
  
    
      [image: Alexandre Salim. Direito Penal - Parte Geral. Curso completo. Editora Foco.]
    

  


  
    
      [image: ]
    

  


  Intervenção Mínima


  Muito bem, caras amigas, caros amigos, nós estamos conversando sobre os princípios penais fundamentais. No primeiro bloco, falamos sobre a reserva legal ou legalidade, que tem fundamento no artigo 5º, inciso 39 da Constituição e no próprio artigo 1º do Código Penal. Não há crime sem lei anterior que o defina, não apenas sem prévia cominação legal. Nós vimos também os quatro postulados da reserva legal. 1. Lex previa, que é o princípio da anterioridade penal. 2. Lex scripta, aquela proibição do costume incriminador. 3. Lex certa. A lei estrita, a proibição da analogia in malam partem, em desfavor do réu. E depois, quatro, a Lex certa, o princípio da taxatividade penal. E nós entramos no segundo princípio, o princípio da intervenção mínima. Vamos então, agora, neste segundo bloco, discorrer sobre esta intervenção mínima.


  Eu lhes disse que o Estado intervém na nossa seara individual todos os dias e de várias formas. Agora, nenhuma forma de intervenção estatal é tão drástica, é tão radical quanto a intervenção penal. Porque com a intervenção penal o Estado pode nos privar da liberdade. É por isto, eu dizia, que esta intervenção tem que ser fragmentada e subsidiária. Então, quando nós estudamos o princípio 2 e intervenção mínima, existe um 2.1, princípio da fragmentariedade, e um 2.2, princípio da subsidiariedade. Vamos lá, então. 2.1, princípio da fragmentariedade. Pessoal, fragmento é parte de um todo. Olha só, fragmento é parte de um todo. Então o que nos ensina o princípio da fragmentariedade? Que o direito penal não se presta ao todo. O direito penal se presta ao fragmento. Esta intervenção penal não vale para o todo, vale para a parte, vale para o fragmento, princípio da fragmentariedade. Isto significa que, de acordo com este princípio, o direito penal só deve tutelar, bens relevantes. A ideia é a seguinte, o direito penal só intervém diante de ataques intoleráveis a bens jurídicos relevantes. Repito, para o princípio da fragmentariedade penal, o direito penal só intervém diante de ataques intoleráveis a bens jurídicos relevantes. Esta é a ideia. E aí eu te pergunto, É isso que você vê na prática? É isso que você vê hoje no nosso país? Não, né? O que nós enxergamos hoje no nosso país? Um direito penal que intervém em todo e qualquer aspecto da sociedade. É um direito penal que intervém na economia, que intervém nas finanças, que intervém no meio ambiente, que intervém no consumidor. Não há uma área hoje da sociedade sem a intervenção penal. É só você ver quando acontece um fato de repercussão. Um determinado parlamentar sobe à tribuna, pega o microfone e diz: "Olha só o que aconteceu! É um absurdo! Tem que transformar em crime!" Aí chega o assessor parlamentar dele correndo e diz no ouvido: "Deputado! Não fala bobagem, deputado! Já é crime!". Aí ele diz: "Ah, já é crime? Então tem que aumentar a pena!". Você está vendo? Hoje o Direito Penal é utilizado por muitos dos nossos representantes como sendo a primeira arma do Estado, o primeiro instrumento de repressão e não o último. Hoje, eu repito, não há qualquer área da sociedade sem a intervenção do direito penal e é tudo o que não quer o princípio da fragmentariedade. Fragmento é parte, é parte. Então, para o princípio da fragmentariedade, o direito penal só poderia intervir, vamos de novo, diante de ataques intoleráveis a bens jurídicos relevantes. Combinado?
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